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. REQUERIMENTO N°145/2022

Exmo. Sr. Presidente da Cémara Municipal de‘Bicas:

O vereador que este spbécreve requer a V.
Exa,., nos termos ‘do Art. 164, WVII, do Regimento
Interno, que ianrme se existe hydth de espera nas
creches muhicipais e pré—escol@, e ihfo;me em caso
positivo, quais}médidas estdo Sendo'tomadas para
zera-las, de acordo com decisio recente do STF..
| Sa}d daé sessdes. da Céméra, em 03 de 6utubro
de 2022 AR H ‘ S

/
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L i) ~Rafael Can Aquino
: : Vereador’ V3

~Justificagdo: O Supremo Tribunal Federal (STF)
decidiu, no dia 22/09/2022 : que o) dever
constitﬁcionél i-doe Estado’ = de assegurar v Dy
. atendimento em creche e pré+escola as criancas de
‘.até '5 anbs..de idade ’é deA\@plicaQéd ’direta e
imediata, sem a necessidade de regﬁlamentagéo pelo
Congresso Nacional. Por. unanimidade, ' o colegiado
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também estabeleceu que a oferta de’ vagas para a

educacdo basica ‘pode ser reivindicada na Justica

por meio dé agdes individuais.

Conforme art, 113, XXIll, da Lei % Lt
Orgénica Mumcnpal 0 prazo para

reposta é até 5 1.0 /&g; 54 2 ' j

Q’Secreténa Executiva. Qi
mara Municipal de Bicas




